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Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 
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PROCESSO: 0001281-26.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: Seção de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional -

 SEDES  

ASSUNTO: Inexigibilidade – Capacitações - Contratação do curso de 

Audiodescrição de Imagens Estáticas e Dinâmicas, ambos na modalidade on-

line e síncrona. 

  

DESPACHO Nº 931 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela Seção 

de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional- SEDES (1032622), 

com vistas à Contratação de MEI especializado para a inscrição de 

04 servidores no curso de Audiodescrição de Imagens Estáticas e 

Dinâmicas, a ser realizado de 14/8 a 14/9/2023, no formato EAD com 10 

aulas gravadas e 4 encontros tutoriais online ao vivo, com contornos iniciais 

delineados no Documento de Formalização de Demanda - DFD 

(evento 1032637). 

A unidade demandante elaborou o Documento de 

Formalização da Demanda - DFD (que define os contornos gerais da 

contratação com inexigibilidade de licitação - 

evento 1032637), a Informação Conclusiva sobre o Valor 

Estimado (1034027) e o Termo de Referência n. 23/2023-

SEDES (1034099). 

O objeto do evento e a data encontram-se descritos no 

Termo de Referência n. 23/2023-SEDES (1034099) e o valor a ser 

contratado foi dimensionado, inicialmente, em R$ 2.200,00 (dois mil e 

duzentos reais), para a inscrição de 04 servidores no curso de 

Audiodescrição de Imagens Estáticas e Dinâmicas, conforme item 9 do 

referido Termo de Referência.  

Para instruir o feito, juntou-se aos autos também a proposta 

elaborada pelo MEI Anderson Tavares Correia da Silva (Sinal de Afeto) -

 CNPJ n. 33.856.011/0001-27 (1033916), a regularidade fiscal com o 

FGTS, Receita Federal, Justiça do Trabalho e CNJ (todos juntados no 

evento 1033917), demonstrando estar apto para contratar com a 

administração pública. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066133&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=dd9f1fbb87dfbf43e3b0231ae4d77aa62caf409da4f527f932e5c057b4131fe47c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066148&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5728c18af07518e4322a9e23ae485b2f3c632d5f25684d13f034bf2f5e68884d7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066148&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5728c18af07518e4322a9e23ae485b2f3c632d5f25684d13f034bf2f5e68884d7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067557&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4b743e4183dfc3c7ca5edcc10b8eb33ae2a5ca8d4c796853505b489066bc956e7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067631&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09242ec145800794523a0066fc88282ab651d24056442bffba89abdb1a7c89c27c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067631&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09242ec145800794523a0066fc88282ab651d24056442bffba89abdb1a7c89c27c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067445&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f43497384e287b3ed60b05b643fb13a5bbf53cfd2d1fa784c7c483d992ed58eb7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067446&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f32fd185ad6574e3b68101c2a38767615b480093044c8b6f3cc4b786fdd4057c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
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A SGP encaminhou os autos à SAOFC, para análise do 

Termo de Referência, conforme evento 1035174. 

Após a análise inicial do Termo de Referência n. 23/2023-

SEDES (1034099), a Seção de Apoio às Contratações - SAC, unidade 

responsável pela avaliação de projeto básico e termo de referência, 

comprovou a regularidade do MEI Anderson Tavares Correia da Silva 

(Sinal de Afeto) - CNPJ n. 33.856.011/0001-27 para contratar com a 

Administração Pública e manifestou-se pela regularidade da fase de 

planejamento, Pesquisa de Preços - estimativa da despesa e o referido 

Termo de Referência, complementado pela proposta juntada no 

evento 1033916, os quais encontram-se em consonância com as normas 

gerais de contratações estabelecidas pelo art. 74, inciso III, alínea "f",  da 

Lei n. 14.133/2021 (1038083). 

Contudo, conforme Informação n. 266/2023-SEDES 

(1043624), houve a indicação de mais um servidor para participar do curso, 

no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), motivo pelo qual o 

valor da contratação passou a ser R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e 

cinquenta reais), correspondente a 5 inscrições. 

Em complemento, juntou-se aos autos também a proposta 

atualizada do evento elaborada pelo MEI Anderson Tavares Correia da 

Silva (Sinal de Afeto) - CNPJ n. 33.856.011/0001-27 (1043558), nova 

Informação Conclusiva (1043564) e Termo de Referência n. 32/2023-

SEDES (1043567). 

Em atendimento ao Despacho nº 1725/2023-GABSAOFC 

(1043746), a COFC juntou aos autos a Programação Orçamentária no valor 

de R$ 2.750,00 (evento 1044104), para custear o valor total da despesa. 

Assim instruídos, os autos foram encaminhados para análise 

da Assessoria Jurídica da SAOFC que, através do Parecer Jurídico nº 

163/2023 (1039108), opinou pela possibilidade de aprovação do Termo de 

Referência, bem como pela possibilidade jurídica da contratação, 

por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, III, "f", da Lei 

n. 14.133/2021, dos serviços especificados no objeto do termo de referência 

citado, diretamente com o MEI ANDERSON TAVARES CORREIA DA 

SILVA (Sinal de Afeto) - CNPJ n. 33.856.011/0001-27, que também 

comprovou as condições mínimas para contratar com a Administração 

Pública (1033917). Ao final, registrou a desnecessidade de publicação na 

imprensa oficial, considerando que o valor da contratação está abaixo do 

patamar da dispensa legal e também em razão da divulgação dos principais 

atos e documentos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068720&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=3e2559c74e8c315576f4d21815dfa4d7786f2ac9e0828524a5429cdd58fe08937c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067631&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09242ec145800794523a0066fc88282ab651d24056442bffba89abdb1a7c89c27c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067445&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f43497384e287b3ed60b05b643fb13a5bbf53cfd2d1fa784c7c483d992ed58eb7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1071678&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=623474423d76b595ab762212268fbecbeca6665f24a8474bb1245afd3266828f7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077312&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fb51e9537215f1cc9dd41df682f0cbee38e2587987ae6656e5143b96305078a07c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077244&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=07dcc1ecbccac4a9396331546335138ce60f06e1fa6621e610165597f06dad557c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077250&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=504df3003f8efb7b9bcb858c1a78ba267407d94260436c1d934231c672a583717c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077253&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=785f51a54e0fb3b5b92f87567115950807a7fa4fdb5354a67f3cf4aafcd8259d7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077438&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fe755df60abf3c5bc646d4d5395e5d4cd99703b3196e668e49cd06a57a758e8c7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077803&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a19f1323e24cb0e4a5ead8172856beebc3ab2950f46ac103ca6b0a938a7ff7ab7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1072713&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ef3a1497966f371dad622e9535ab094fc5058517081570f21b99611678eb86057c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1067446&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=43f32fd185ad6574e3b68101c2a38767615b480093044c8b6f3cc4b786fdd4057c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
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no sítio eletrônico oficial do TRE-RO. Contudo, em homenagem ao 

princípio da publicidade, constante no art. 37 da Constituição Federal, nada 

impede que seja feita também a publicação no Diário da Justiça Eletrônico - 

DJE.  

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de 

inexigibilidade de licitação e manifestou-se pela aprovação do Termo de 

Referência; pela autorização da despesa de forma direta por inexigibilidade 

de licitação, com base no art. 74, III, "f", da Lei n. 14.133/2021; pela 

regularidade da informação conclusiva do valor estimado; contratação direta 

do MEI ANDERSON TAVARES CORREIA DA SILVA (Sinal de Afeto) - 

CNPJ n. 33.856.011/0001-27; e publicação apenas no DJE, em respeito ao 

princípio da publicidade, em consonância com o parágrafo único do art. 72 

da Lei. nº 14.133/2021 e Acórdão TCU n. 1336/06 - Plenário, bem como 

divulgá-los no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 

eletrônico oficial do TRE-RO, conforme item 28 do Anexo VIII da IN 

TRE-RO n. 9/2022. (Manifestação n. 297/2023-GABSAOFC - 1039369). 

Verifica-se que os autos foram devidamente instruídos. 

A presente contratação foi elaborada pelas regras do regime 

jurídico da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicável a este Tribunal 

pela regulamentação que consta da Instrução Normativa TRE-RO n. 9, de 

11/10/2022, publicada no DJE TRE-RO n. 250, de 05/09/2022 e de 

observância obrigatória neste Órgão para os processos instaurados a partir 

de 07/11/2022 (0934832). 

Assim, por se tratar de pretensão da Administração a 

contratação de serviços técnicos profissionais especializados de treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal, situação definida pela Nova Lei de Licitações 

e Contratos, caracterizada a inviabilidade competitiva prevista no art. 74, 

III, "f",  da Lei n. 14.133/2021.  

Salienta-se que a regra legal mencionada não é 

genérica. Pelo contrário. O legislador estabeleceu a comprovação 

de notória especialização de profissionais ou das empresas para configurar 

a inexigibilidade de licitação nas contratações de serviços técnicos 

especializados de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Portanto, por se tratar de evento com inscrição aberta a 

terceiros, não há necessidade de demonstração da notória especialização e 

singularidade da empresa/instrutor do curso mencionado, conforme 

entendimento jurisprudencial do TCU, nos termos dos itens 13 a 16 do 

parecer exarado pela AJSAOFC (1039108). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1336%2520ANOACORDAO%253A2006/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20?uuid=a3e114f0-4c07-11e9-839d-6b45edd17cae
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1072979&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=652c0afc06a7c3f6c45b6305d1fd84112718ede1273e949006f6eeaa859115287c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=966601&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c6d293b6f6ce8ccaf051afa85d073d91eb56e84c98e4f0b6a075113f2e20233a7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1072713&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ef3a1497966f371dad622e9535ab094fc5058517081570f21b99611678eb86057c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
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Além disso, verifica-se o cumprimento dos requisitos legais 

de caráter genérico, aplicáveis a todas as contratações diretas, quais 

sejam: a) a razão da escolha do fornecedor; e b) a justificativa do 

preço (art. 72, incisos VI e VII, da Lei n. 14.133/2021). 

Quanto à escolha do fornecedor, já foi apontado nos itens 

25 e 26 do parecer jurídico a dispensa de comprovação da notória 

especialização, por se tratar de inscrição de servidores em curso aberto, 

registrada nos itens 3.2.1 e 3.3.1. Tais elementos, como dito, cumprem o 

requisito legal para a caracterização da inexigibilidade competitiva, na 

forma do inciso III, "f" c/c § 3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021. 

A justificativa do preço está demonstrada de forma 

satisfatória pelas razões expostas na Informação Conclusiva sobre o valor 

estimado (1043564), documento anexo ao Termo de Referência n. 32/2023-

SEDES (1043567), esclarecendo a singularidade do serviço e a 

vantajosidade da proposta da contratada, compatível aos padrões 

contratados por este Tribunal em outros eventos de treinamento. 

Ademais, estão presentes os documentos obrigatórios da 

fase de planejamento das contratações diretas, a saber: a) Documento de 

Formalização da Demanda/Solicitação da Contratação (1032637); b) 

Estimativa da Despesa (1043564); e c) Termo de Referência ou Projeto 

Básico e Projeto Executivo (1043567). A AJSAOFC concluiu pela 

adequação legal de todos esses documentos ao regime da Lei n. 

14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO n. 9/2022. 

Observa-se que o evento está previsto no Plano Anual de 

Capacitações 2023, sob código n. CP 01001, bem como está de acordo com 

o alinhamento dos objetivos estratégicos do TRE-RO, pois essa capacitação 

contribui para a consecução do objetivo estratégico: aperfeiçoamento da 

gestão de pessoas, conforme disposto no Planejamento Estratégico em 

vigor, segundo justificado pela SEDES no subitem 3.6 do TR. 

Pelo exposto, com base nas atribuições conferidas pela 

Portaria TRE-RO n. 66/2018,  autorizo a inexigibilidade reconhecida pela 

SAOFC, na forma do inciso III, "f" c/c § 3º do art. 74 da Lei n. 

14.133/2021, e 

1 - Aprovo o Termo de Referência n. 32/2023-
SEDES (1043567), uma vez que possui os elementos 

mínimos essenciais definidos no inciso XXIII e alíneas, do 

artigo 6º,  § 1º do art. 40 e no art. 150 da Lei n. 14.133/2020 

c/c com o §1º do art. 10 e §1º do art. 15 da IN TRE-RO n. 

9/2022, bem como todos os elementos constitutivos da etapa 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077250&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=504df3003f8efb7b9bcb858c1a78ba267407d94260436c1d934231c672a583717c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077253&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=785f51a54e0fb3b5b92f87567115950807a7fa4fdb5354a67f3cf4aafcd8259d7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066148&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5728c18af07518e4322a9e23ae485b2f3c632d5f25684d13f034bf2f5e68884d7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077250&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=504df3003f8efb7b9bcb858c1a78ba267407d94260436c1d934231c672a583717c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077253&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=785f51a54e0fb3b5b92f87567115950807a7fa4fdb5354a67f3cf4aafcd8259d7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1077253&id_procedimento_atual=1066132&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=785f51a54e0fb3b5b92f87567115950807a7fa4fdb5354a67f3cf4aafcd8259d7c44973c40d25544d4a3e2214d5dbd7ae7357d29ccbd84650ebc986eca43497a3ebd2fc5450c97ae600cad38cd6005ad9e067105e2f79f40b3e86824e8937abc
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de planejamento nos termos do item do 15 do anexo VIII da 

IN n. 9/2022; 

2 - Aprovo o valor estimado constante da informação 

conclusiva do evento 1043564, em cumprimento ao item 

40 do Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015 (atualizado 

pela Portaria CNJ n. 57/2023) e ao Acórdão TCU n. 

2622/2015-Plenário; 

3 - Autorizo a despesa, de forma direta, por 

inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, 

III, "f", da Lei nº 14.133/2021; 

4 - Adjudico o objeto ao MEI ANDERSON TAVARES 

CORREIA DA SILVA (Sinal de Afeto) - CNPJ 
n. 33.856.011/0001-27, e autorizo a emissão de Nota de 

Empenho no valor de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e 

cinquenta reais); e 

5 - Determino a divulgação do ato autorizativo, em 

respeito ao princípio da publicidade, com fundamento 

no Acórdão TCU n. 1336/06 - Plenário e no Parágrafo único 

do art. 72 da Lei 14.133/2021, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e do extrato da nota de 

empenho em cumprimento ao comando constante no art. 94 

da Lei n. 14.133/2021 c/c o disposto no item 28 do ANEXO 

VIII da IN TRE-RO n. 9/2022. 

À SAOFC para continuidade do processamento do feito, 

com emissão de nota de empenho. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 10/08/2023, às 17:46, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1045078 e o código CRC A5E8C020. 
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